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2455
, DE 2011


INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a DOAÇÃO de um veiculo tipo AMBULANCIA para a Cidade de PIRAPOZINHO.

JUSTIFICATIVA

                          Pirapozinho (do Guarani Rio de Peixe Pequeno) é um município brasileiro do estado de São Paulo, também conhecido como Cidade Jóia da Alta Sorocabana. Localiza-se na micro e mesorregião de Presidente Prudente, distando cerca de 574 km da capital. Sua população estimada em 2010 era de 24.218 habitantes e possui uma área de 482,28 km², fazendo parte em sua integridade do Aqüífero Guarani.




Trata-se, portanto, de muniicpio de pequeno porte, deduzindo-se que seu orçamento não basta para as reais necessidades. 




Justifica-se o pedido uma vez que a cidade conta com um Pronto Socorro 24 horas que, alem de atender a população local atende, também, aos vizinhos municipios de Tarabai, Narandiba, Sandovalina, Estrela do Norte e Distrito de Itororó do Paranapanema, sendo que as ambulancias dos citados municipios transportam os pacientes até o PS local, e , em havendo necessidade emergencial, é o PS quem deve transortar o paciente até a Cidade de Presidente Prudente.




Por esses motivos, entendo que a doação da referida ambulancia se faz necessaria, uma vez que facilitará um bom atendimento a quem dele necessitar.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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